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5ERVIçO PUBUCO MUNIC]PÂT

PR€FEITURÁ MUNICIPÀL DE MORÁDA I{OVA
GABINEÍE OO PRCFEIÍO

Fice dênominâ.lo logradourc qoê
andic. dê Rúa Jôsé Aloir GiÉo (Zô do
Zuc.) o dá outãs prcvidências.

O PREFEITO llilUNlClPAL OE MORADA NOVA. Faço saber que â
CâmaÍa Municipâlde Mo6da Nova aprovo! e eu sancionô ê promulgo a seguinle

Art. 1o. Fica denominado dê R!ã JGé Almi. Girão (Zé do Zucâ), o
lográdouro sit!âdo no BaÍro HeÍmógêies Henr que G éo Moradâ Nova-Cea.á

ParágÉío único. A RLra d6 qu€ irala o .áprl desiê arligo nasce no ,inâl
da Avenila Cêl Tibúrcio e vai eín dnsçáo âo none âé a olalória do Vaqueúo, rêndo
as ruas Paulino Massárânduba e Manoêl RobeÍto como parâlelas a msma.

Ârt ?. Esta leienlíaú êm vigoí na dâta de §ua publi!çáo, Évosadâ§ â3
disposiÇóE em @háÍio.

LEI N'1,661, 16 DE JUNHO OE 20I4,

PAÇO OO MUNICIPAL DE MORADÀ NOVA, êm 16 de junho
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